
, DE 0.1

ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA

~ GABINETE DO DEPUTADO HENRIQUE CÉSAR

PROJETO DE LEI N° 446'
jA'PRO-\IÃ"o-õ'''' P.REL";i\ií~1A" f=, .~III=ti! TI:' i

I" A PUBLlC~ºÃO!~"p~~!~~~11~~~!LIA COM/S.."t.O ,...;;: ...,.,,idw I., w\,;v I
[~~EDAft / j O j2! 1J:-
I
I
!--
1

Institui o Dia Estadual do Evangelbo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoLAs,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decretae eu sancionoa seguinteLei:

Art. 1° Fica instituído o Dia Estadual do Evangelbo, a ser comemorado,

anualmente) no dia 31 de outubro.

Art. 2° Esta Lei entra em vigorna data de suapublicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2017.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
Palácio Alfredo Nasser, Alameda dos Buritis, nO 231, Setor Oeste

CEP: 74,019-900 - Goiânia - Goiás



\:", -

••

ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

~ GABINETE DO DEPUTADO HENRIQUE CÉSAR

JUSTIFICATIVA

Sabe-se que foi sancionada pela presidência da república o Dia Nacional da

Proclamação do Evangelho, a ser comemorado anualmente no dia 31 de outubro.

A Lei 13.246/2016, que instituiu a data, traz o adendo de que a celebração deve ser

feita "sem qualquer discrirrúnação de credo dentre igrejas cristãs".

Além disso, no dia 31 de outubro é comemorado o dia da Reforma Protestante

pelos Luteranos e outras igrejas cristãs que tiveram como origem, mesmo que distante, a Reforma

Protestante iniciada por Martinho Lutero, no dia 31 de Outubro de 1517.

Diante disso, propõe-se a celebração do Dia Estadual do Evangelho, a ser

comemorado na mesma data, no Estado de Goiás.
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